
 

 
 

 
 

DIA BRASILEIRO DA 
ARBITRAGEM DA CCI 2013 
Conferência a ser realizada no escritório Pinheiro Neto Advogados 

18 de junho de 2013 

São Paulo, Brasil 

Local 

Pinheiro Neto Advogados 

Rua Hungria, 1.100 

São Paulo, Brasil 

 

Sobre o evento 

Os mais experientes usuários da arbitragem se reúnem mais uma vez no Brasil para discutir 

questões sensíveis sobre a arbitragem internacional, com atenção especial às práticas e 

experiência brasileiras na aplicação do Regulamento da CCI. Os temas incluem uma atualização do 

estado da jurisprudência, as necessidades especiais na arbitragem internacional de setores 

industriais específicos, os desafios apresentados por questões procedimentais e os deveres do 

tribunal arbitral no momento da redação da sentença. 

Quem deve participar? 

Advogados, árbitros, acadêmicos e profissionais interessados em/ou envolvidos em arbitragem 
internacional na América Latina. 

 

Com o apoio institucional de 

 

 Patrocinador local e almoço:            Patrocinador cocktail e evento ICCYAF: 

  

 

 
 
 
 



 

DIA BRASILEIRO DA ARBITRAGEM DA CCI 2013 
 

Programa 

09.00 – 10.00 Sessão introdutória 

09.00 – 09.15 Comentários preliminares 

José Emilio Nunes Pinto, Vice-Presidente, Corte Internacional de Arbitragem da 

CCI (São Paulo). 

 

09.15 – 09.45 O Regulamento de arbitragem de 2012: Um ano de aplicação e experiência  

 José Ricardo Feris, Secretário Geral Adjunto, Corte Internacional de Arbitragem        

da CCI (Paris). 

09.45 – 10.00 Sessão de perguntas e respostas 

 

10.00 – 11.00 Mesa redonda sobre a jurisprudência brasileira 

O sucesso de qualquer país como sede da arbitragem depende na atitude de seu poder judiciário 

com relação ao procedimento arbitral. De maneira geral, o Brasil vem experimentando uma 

aceitação progressiva da arbitragem pelos seus tribunais, facilitando o desenvolvimento de uma 

relação mais harmoniosa entre o poder judiciário e a arbitragem em geral. Esse desenvolvimento 

fica evidenciado no aumento dos casos relacionados ao Brasil administrados pela CCI nos últimos 

anos. Os números impressionam: em 2012, o Brasil foi sétimo país mais escolhido como sede em 

arbitragens CCI.  82 partes brasileiras participaram desses procedimentos, o que representa 42% 

de todas as partes latino-americanas envolvidas em 2012 em arbitragens CCI e coloca o Brasil 

como o quarto país com mais usuários de arbitragens CCI, somente atrás dos E.U.A., Alemanha e 

França. 

A mesa redonda abordará os seguintes tópicos: 

 Aplicação de regras imperativas (lois de police) em arbitragens com 

sede no Brasil: Distinção entre essas regras e ordem pública 

internacional. 

 O mandado de segurança como recurso no Brasil: a posição do Superior 

Tribunal de Justiça. O caso Jirau e outros. 

 Competência concorrente para tutelas de urgência: a posição do 

Superior Tribunal de Justiça. 

 A recusa da produção de prova pericial: Desrespeito ao devido processo 

legal? Análise de sentenças anuladas no Brasil sob esse fundamento. 

 A independência do árbitro: Qual o entendimento do poder judiciário 

brasileiro? O que deve ser levado em consideração para a anulação 

fundada na falta de imparcialidade: „aparência de parcialidade‟ ou 

„evidência de parcialidade‟? 

 A aplicação da Convenção de Nova Iorque de 1958 pelas cortes 

brasileiras. 

Panelistas  

Flávia Bittar Neves. Grebler Advogados (Belo Horizonte). 

Gilberto Giusti. Pinheiro Neto Advogados (São Paulo). 

Fabiano Robalinho Cavalcanti. Sergio Bermudes Escritório de 

Advocacia (Rio de Janeiro). 

Clavio Valença Filho. Valença Advogados (Recife). 

 

Moderado por   Fernando Eduardo Serec. Tozzini Freire Advogados (São Paulo). 
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Programa 

11.00 – 11.30 Sessão de perguntas e respostas 

11.30 – 12.00 Pausa para café 

12.00 – 13.00 Arbitragem e litigios relacionados a setores industriais 
específicos 

A arbitragem tem a capacidade de moldar soluções adaptadas para setores industriais que 

possuem necessidades específicas. Por exemplo, arbitragens marítimas vêm por décadas sendo 

consideradas como uma forma distinta de arbitragem comercial; e, mais recentemente, os dispute 

boards surgiram como o método ideal para solucionar litígios referentes a grandes projetos de 

construção. Entretando, essas necessidades específicas de determinados setores industriais pode 

ser suprida pela simples participação de árbitros altamente capacitados de um ponto de vista 

técnico, como nos setores bancário e financeiro. 

A mesa redonda abordará os seguintes tópicos: 

Construção: 

Interpretação de contratos modelo e clásulas de força maior com relação 

ao cálculo de danos. 

Práticas eficientes para reduzir a duração da arbitragem em grandes 

projetos de construção: Comparação entre a arbitragem, dispute review 

board e outros métodos de resolução direcionados à construção. 

Energia: 

Proporcionalidade na verificação de danos: lições tiradas do caso 

Occidental c Ecuador. 

O crescimento da lex petrolea: Em direção a uma harmonização dos 

contratos referentes ao setor petroleiro e regras aplicáveis 

Financeiro, Bancário e Seguros: 

Mais arbitragem: Seria possível diferenciar a tendência de se submeter à 

arbitragem entre os setores financeiro e bancário? 

A necessidade de especificidade: Seriam os litígios relacionados aos 

instrumentos financeiros realmente especiais? 

Panelistas 

Rogério Bautista. Odebrecht Energia (Rio de Janeiro). 

Christopher Seppälä. White & Case (Paris). 

Joseph Tirado. Winston & Strawn LLP (Londres). 

Moderado por Selma Maria Ferreira Lemes. Membro, Corte Internacional de  

Arbitragem da CCI (São Paulo). Selma Lemes Advogados Associados 

(São Paulo) 

13.00 – 13.30 Sessão de perguntas e respostas 

13.30 – 15.00 Pausa para almoço 
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Programa 

15.00 – 16.00 Durante a arbitragem 

A missão do tribunal arbitral é delicada. Ele deve levar em consideração as necessidades das 

partes e do litígio em questão, sem esquecer das exigências da sede da arbitragem e das regras 

processuais previstas pelo regulamento de arbitragem aplicável e segundo o qual a arbitragem é 

administrada. Para bem cumprir com sua missão, o tribunal arbitral possui uma variedade de 

ferramentas procedimentais. Os advogados também possuem um papel nesse sentido: eles 

determinam, através de seus memoriais e intenções atrás destes, a atmosfera na qual se 

desenvolverá o procedimento. 

A mesa redonda abordará os seguintes tópicos: 

 Litigância de má-fé e ética na arbitragem internacional: a experiência 

brasileira. 

 Bifurcar ou não bifurcar: Em quais situações a bifurcação é necessária? 

Qual é a prática no Brasil? 

 A produção de provas: A aplicação das diretivas da IBA em arbitragens 

com sede no Brasil. 

 Devido processo legal x eficiência: Quando é que a busca por este 

resulta em desrespeito à aquele? 

Panelistas  

Pedro A. Batista Martins. Batista Martins Advogados (Rio de Janeiro). 

Nigel Blackaby. Freshfields Bruckhaus Deringer LLP (Washington, D.C.). 

Nelson Eizirik. Carvalhosa e Eizirik Advogados (Rio de Janeiro). 

 

Moderado por   Katherine González Arrocha. Diretora para a América Latina, Corte  

   Internacional de Arbitragem da CCI (Panamá). 

 

16.00 – 16.30 Sessão de perguntas e respostas 

 

16.30 – 17.00 Pausa para café 

 

17.00 – 18.00 A vida de uma sentença 

Após o fim de uma arbitragem, a sentença vive como testemunha do trabalho do tribunal arbitral. 

Muitas vezes, a sentença é vista como a melhor forma para o árbitro de deixar uma boa impressão 

possibilitando futuras nomeações. Ainda, alguns consideram que árbitros têm um dever para com a 

comunidade arbitral internacional de prolatar uma decisão bem fundamentada e didática. Assim, é 

necessário muita cautela no momento da redação da sentença, tendo em vista que seus efeitos 

podem ecoar durante muito mais tempo que se possa imaginar. 

A mesa redonda abordará os seguintes tópicos: 

 O “tamanho” da sentença: Questões acadêmicas ou de “policy” devem 

ser tratadas na sentença? Estaria a tendência das arbitragens de 

investimento fazendo seu caminho para dentro da arbitrager comercial? 

 A sentença como instrumento que legitima o procedimento arbitral: deve 

a senteça ser exaureinte quando analisando os memoriais das partes? 

 A entrada em vigor a CVIM no Brasil: Foi ela levada em consideração 

por tribunais arbitrais? 

 Distorção de Correção e Interpretação: Seriam os pedidos fundados no 

Artigo 35(2) do Regulamento “apelações” disfarçadas?
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 Exequibilidade da sentença: Quais os deveres resultantes do dever do 

tribunal arbitral de prolatar uma sentença exequível? Seriam as 

exigências suficientes? 

Panelistas  

Luiz Olavo Batista. L O Baptista Schmidt Valois Miranda Ferreira Agel 

(São Paulo). 

Horacio Grigera Naón. Árbitro. Diretor do Center on International 

Commercial Arbitration, American University (Washington, D.C.). 

Francisco ‘Chico’ Müssnich. Barbosa, Müssnich & Aragão (Rio de 

Janeiro). 

 

Moderado por   Rodrigo Garcia da Fonseca. Osorio e Maya Ferreira Advogados  

   (Rio de Janeiro). 

 

18.00 – 18.30 Sessão de perguntas e respostas 

 

18.30 – 18.45 Conclusão e comentários finais 

Panelistas  

José Ricardo Feris. Secretário Geral Adjunto, Corte Internacional de 

Arbitragem da CCI (Paris). 

José Emilio Nunes Pinto. Vice-Presidente, Corte Internacional de 

Arbitragem da CCI (São Paulo). José Emilio Nunes Pinto Advogados 

(São Paulo). 

Arnoldo Wald. Wald Advogados Associados (São Paulo). 
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Palestrantes 

 

 Luiz Olavo Baptista. L O Baptista Schmidt Valois Miranda Ferreira Agel (São 

Paulo). 

 Pedro A. Batista Martins. Batista Martins Advogados (Rio de Janeiro). 

 Rogério Bautista. Diretor Jurídico, Odebrecht Energia (Rio de Janeiro). 

 Flávia Bittar Neves. Grebler Advogados (Belo Horizonte). 

 Nigel Blackaby. Freshfields Bruckhaus Deringer LLP (Washington, D.C.). 

 Nelson Eizirik. Carvalhosa e Eizirik Advogados (Rio de Janeiro). 

 José Ricardo Feris. Secretário Geral Adjunto, Corte Internacional de Arbitragem 

da CCI (Paris). 

 Selma Maria Ferreira Lemes. Membro, Corte Internacional de Arbitragem da 

CCI (São Paulo), Selma Lemes Advogados Associados (São Paulo). 

 Rodrigo Garcia da Fonseca. Osorio e Maya Ferreira Advogados (Rio de 

Janeiro). 

 Gilberto Giusti. Pinheiro Neto (São Paulo). 

 Katherine González Arrocha. Diretora para a América Latina, Corte 

Internacional de Arbitragem da CCI (Panama). 

 Horacio Grigera Naón. Árbitro. Diretor do Center on International Commercial 

Arbitration, American University (Washington, D.C.). 

 Francisco ‘Chico’ Müssnich. Barbosa, Müssnich & Aragão (Rio de Janeiro). 

 José Emilio Nunes Pinto. Vice Presidente, Corte Internacional de Arbitragem da 

CCI (São Paulo), José Emilio Nunes Pinto Advogados (São Paulo) 

 Faviano Robalinho Cavalcanti. Sergio Bermudes Escritorio de Advocacia (Rio 

de Janeiro). 

 Christopher R. Seppälä. White & Case (Paris). 

 Fernando Eduardo Serec. Tozzini Freire Advogados (São Paulo). 

 Joseph Tirado. Winston & Strawn LLP (London). 

 Clavio Valença Filho. Valença Advogados (São Paulo). 

 Arnoldo Wald. Wald Advogados Associados (São Paulo). 



  

Ficha de Inscrição 

DIA BRASILEIRO DA ARBITRAGEM 
DA CCI 2013 
Conferência a se realizar no São Paulo 

18 de junho 2013 

Local: Pinheiro Neto Advogados 

 Rua Hungria, 1.000 

 

Idiomas disponiveis 
Português e Inglês com tradução simultânea. 

 

Para inscrições, preencha a Ficha de Inscrição e envie, até o dia 14 de junho 2013 

para LAP Eventos – A/C: Bruno ou Uiara 

(T: +55 21 22278664 F: +55 21 22278651 E : iccarbitration@confirmar.com.br) 

 

Pretendo participar na Conferência “Dia Brasileiro da Arbitragem da CCI 2013” no dia 18 de 

junho de 2013, para o que efetuo o pagamento da taxa de inscrição abaixo indicada: 

 

  Sim    Não 

 

Taxa de Inscrição: 500 reais (350 reais para Estudantes) 

 

A taxa de inscrição inclui a participação em todas as sessões previstas no programa da 

conferência, incluindo documentação de apoio, coquetel no Tozzini Freire no dia 17 de 

junho, almoço no Pinheiro Neto no dia 18 de junho e coffee-breaks  

Modo de Pagamento:  

Pagamento por transferência bancária: 

Titular: LAP Promoções e Eventos Ltda 

CNPJ: 07.202.905/0001-93 

Banco: Itaú - 341 

Agência: 0726 

Conta: 60.466-3 

 

Para transferências internacionais, favor entrar em contato conosco.  

 

Informação sobre o participante (por favor imprima ou escreva à máquina):  

 
Título (Dr. /Sr./Sra./Prof./etc.): 
 
Sobrenome: Nome: 
 
Cargo: 
 
Empresa: 
 
Endereço: 
 
Cidade: CEP: 
 
País: E-mail: 
 
Telefone: Fax: 
 
Informamos que os lugares para participação na Conferência são limitados. Considerando que as inscrições serão 

aceitas por ordem de chegada e mediante o comprovante de pagamento, aconselhamos que faça a sua reserva o 

mais rapidamente possível, indicando a referência “Dia Brasileiro da Arbitragem da CCI 2013”. 

     Patrocinador local e almoço:  

 
      
 
 
 
 

Com apoio institucional de:   Patrocinador cocktail e evento ICCYAF: 

 
 


